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AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE D. FILIPA DE LENCASTRE 

CONSELHO GERAL  

 

Nota Informativa - Reunião de 29 de julho de 2022 

O Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de D. Filipa de Lencastre reunido 

em 2ª convocatória no dia 29 de julho de 2022, com o quórum previsto nos 

termos do nº3 do artigo 29º do Código do Procedimento Administrativo, em 

conformidade com o art.º 13, do Dec. Lei 137/2012, de 2 de junho, tomou as 

seguintes deliberações: 

1- A ata da reunião de 23 de junho de 2022 foi aprovada por seis votos a favor 

e dois votos contra dos conselheiros presentes nesta reunião e que igualmente 

estiveram presentes na reunião respeitante à ata ora aprovada. 

2- No que concerne à análise dos critérios de organização dos horários o 

Conselho Geral pronuncia-se da seguinte forma: 

- Dirige uma recomendação ao Conselho Pedagógico para que a decisão sobre 

esta matéria seja tomada num intervalo de tempo que permita ao Conselho 

Geral pronunciar-se, em reunião convocada para o efeito, na primeira metade 

do mês de julho de cada ano; 

- Perante os documentos apresentados, o Conselho Geral desconhece, neste 

momento, os fundamentos da transição para a organização do funcionamento 

dos anos letivos em semestres. Pelo que não se pode pronunciar sobre este 

assunto.  
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- O Conselho Geral considera que no final do próximo ano letivo deverá ser 

elaborada uma avaliação da implementação deste modelo organizativo; 

- Relativamente à organização dos horários das turmas seria aconselhável ter 

em conta os alunos que frequentam o ensino articulado, nas suas diferentes 

variantes, em instituições com as quais o AEDFL tenha estabelecido o respetivo 

protocolo, assim como os alunos que tenham o Estatuto de Atletas de Alto 

Rendimento, no âmbito da legislação aplicável, para que possam ter condições 

adequadas para desenvolverem as suas atividades; 

- A nova organização horária proposta mantém, para os 2º e 3º ciclos e para o 

ensino secundário uma duração dos intervalos de 10 minutos entre blocos de 

aulas de 90 minutos. O Conselho Geral considera esse tempo de intervalo 

insuficiente, uma vez que o Plano de Contingência relativa à Covid-19 deixou 

de estar em vigor; 

- O Conselho Geral considera importante que a lecionação do 7º ano volte a 

realizar-se na escola sede do agrupamento; 

- Em relação à organização dos horários dos docentes poderia o Conselho 

Pedagógico ter em conta o tempo semanal sem componente letiva, como fator 

importante para a preparação das atividades por parte dos docentes. 

3- Relativamente aos critérios de participação da escola em atividades 

pedagógicas, científicas, culturais e desportivas, o Conselho Geral considera 

que deve ser dada prioridade na ocupação dos espaços desportivos após as 

atividades letivas, mantendo o devido retorno financeiro, às iniciativas e aos 

clubes que existem no seio do próprio agrupamento e que integrem 

exclusivamente alunos do agrupamento. 

4- O Mapa de Férias da Diretora foi aprovado por unanimidade. 
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5- A próxima reunião do Conselho Geral deverá ser agendada previsivelemente 

para o mês de outubro e deverá ter como pontos da ordem de trabalhos, entre 

outros considerados necessários, a discussão do Regimento do Conselho Geral, 

dos Relatórios de Contas de Gerência e fazer o ponto de situação das atividades 

do Observatório. 

 

AEDFL, 29 de julho de 2022 

 

                  O Presidente,                                                             

 

 

José António Cordeiro Martins Nobre                                          


